
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.435.602 - SP (2019/0017786-0)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORES : GLAUCO FARINHOLI ZAFANELLA  - SP204299 
   MARIA FERNANDA SILOS ARAÚJO E OUTRO(S) - SP227861 
AGRAVADO  : CERÂMICA CHIARELLI S/A 
ADVOGADOS : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E 

OUTRO(S) - SP100930 
   FELIPE VILELA FREITAS  - SP344006 
 

  

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS 
CONSTRITIVAS. TEMA AFETADO AO RITO DOS 
REPETITIVOS EM PROCESSOS DIVERSOS (REsp 1.694.261/SP, 
REsp 1.694.316 e REsp 1.712.484/SP). EXEGESE DOS ARTS. 1.040 e 
1.041 DO CPC/2015. DEVOLUÇÃO E SOBRESTAMENTO DO 
ESPECIAL NA CORTE DE ORIGEM. 

 

  

DECISÃO
Discute-se, no presente recurso especial, sobre a possibilidade da prática de 

atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução 
fiscal. 

Ocorre que essa matéria foi afetada pela Primeira Seção do STJ ao rito dos 
recursos especiais repetitivos (REsp 1.694.261/SP, REsp 1.694.316 e REsp 
1.712.484/SP - Tema 987 dos Recursos Repetitivos), mostrando-se conveniente, em 
observância ao princípio da economia processual e à própria finalidade do CPC/2015, 
determinar o retorno dos autos à origem, onde ficarão sobrestados até a publicação do 
acórdão a ser proferido nos autos do recurso representativo da controvérsia.  

Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes desta Corte: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CUMULAÇÃO DE CLÁUSULA PENAL E 
LUCROS CESSANTES. MATÉRIA AFETADA À SISTEMÁTICA DOS 
RECURSOS REPETITIVOS. DECISÃO IRRECORRÍVEL. AGRAVO 
NÃO CONHECIDO.
1. Verificada a identidade das questões discutidas no recurso especial e nos 
recursos representativos de controvérsia, deve ser observado o 
procedimento previsto no art. 256-L do RISTJ, o qual, para os recursos 
distribuídos, determina a devolução dos autos à Corte de origem, a fim de 
que ali aguardem, suspensos, o julgamento definitivo da matéria repetitiva.
2. Conforme entendimento sedimentado no STJ, é irrecorrível a decisão que 
determina a devolução dos autos ao Tribunal de origem, a fim de aguardar 
o julgamento de matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos. 
Precedentes.
3. Agravo interno não conhecido.
(AgInt no AREsp 411.892/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 20/10/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
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REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL. CONCEITO DE INSUMO PARA FINS DE TRIBUTAÇÃO 
DO PIS E DA COFINS. MATÉRIA AFETADA COMO TEMA 
REPETITIVO. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO AO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. PRECEDENTES.
1. O tema afetado no Superior Tribunal de Justiça faz referência ao 
conceito de insumo para definir o direito ou não ao creditamento do PIS e 
da COFINS, nos termos das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003.
2. Muito embora a contribuinte busque estender uma hipótese de 
creditamento prevista em tratados internacionais para não cumulatividade 
às contribuições do PIS e da COFINS na importação, observa-se 
claramente que a controvérsia perpassa pelo conceito de insumo, pois a 
Corte local escorou-se na omissão das leis acerca de tal conceito para 
negar o direito postulado.
3. Encontrando-se a matéria afetada ao rito dos recursos repetitivos, por 
medida de economia processual e para evitar decisões dissonantes, os 
recursos que tratam da mesma controvérsia no STJ devem aguardar, no 
Tribunal de origem, a solução no recurso especial afetado, viabilizando, 
assim, o juízo de conformação, hoje disciplinado pelos arts. 1.039 e 1.040 
do CPC/2015. Em situações semelhantes, os precedentes: AgInt no AgInt 
no REsp 1.603.061/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 
28/6/2017; AgInt no AgInt no REsp 1.366.363/ES, de minha relatoria, 
Segunda Turma, DJe 23/8/2017; EDcl no AgInt no AgRg no REsp 
1.399.836/SC, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 
3/8/2017.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AgRg nos EDcl no REsp 1345683/RS, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 
11/10/2017)

Observa-se, ainda, que, de acordo com o artigo 1.041, § 2º, do referido diploma 
legal, "quando ocorrer a hipótese do inciso II do caput do art. 1.040 e o recurso versar 
sobre outras questões, caberá ao presidente ou ao vice-presidente do Tribunal recorrido, 
depois do reexame pelo órgão de origem e independentemente de ratificação do recurso, 
sendo positivo o juízo de admissibilidade, determinar a remessa do recurso ao tribunal 
superior para julgamento das demais questões", cuja diretriz metodológica, por certo, 
deve alcançar também aqueles feitos que já tenham ascendido a este STJ. 

Ilustrativamente, veja-se o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO DOS 
AUTOS. SUSPENSÃO NA ORIGEM. TEMA AFETADO SOB 
O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. A existência de omissão no acórdão embargado conduz ao 
acolhimento da pretensão.
2. Embargos de declaração no agravo interno no agravo em 
recurso especial acolhidos, com efeitos modificativos, para 
determinar a devolução dos autos para suspensão na origem, 
por envolver tema afetado para julgamento sob o rito dos 
recursos repetitivos.
(EDcl no AgInt no AREsp 700.514/RS, Rel. Ministra NANCY 
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ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, 
DJe 01/09/2017)

Nesse contexto, impõe-se o aguardo do exaurimento da jurisdição do Tribunal 
de origem, a qual apenas se esgotará após decidido o tema afetado como repetitivo, 
oportunidade em que a Corte local, relativamente ao recurso especial lá sobrestado, 
haverá de observar o iter delineado nos arts. 1.040 e 1.041 do CPC/2015.

Ante o exposto, determino a devolução do presente feito ao Tribunal de 
origem, com a devida baixa nesta Corte, para que, após a publicação do acórdão 
representativo da controvérsia, nos termos do art. 1.040 do CPC/2015, o presente 
recurso: (a) tenha seguimento negado caso o acórdão recorrido se harmonize com a 
orientação proferida pelo Superior Tribunal de Justiça; ou (b) tenha novo exame pelo 
Tribunal de origem, caso o acórdão recorrido divirja do entendimento firmado no 
Superior Tribunal de Justiça.

Oficie-se ao Presidente do Tribunal de origem para que, em casos idênticos, 
adote o procedimento acima mencionado, caso ainda não o tenha providenciado.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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